
 
 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 37/2025 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

  Serrana, 05 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Ref.: Retirada Projeto de Lei Complementar nº 06/2024 

 

 

 

Solicitamos, nos termos do parágrafo § 3º, do artigo 202, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, a retirada do seguinte Projeto de Lei Complementar: 

 

- Projeto de Lei Complementar 06/2024, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a alienar, mediante dação em pagamento, imóveis pertencentes ao Patrimônio 

Municipal, e dá outras providências. 

 

 

    

 

  

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Airton José Bis 

Presidente da Câmara Municipal 

Serrana-SP 
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